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LEl N.O 5.341, DE 15 DE OUTUBRO DE 2010. '

Inclui projeto no Plano Plurianual
2010 - 2013, açâo na LDO 2010 e 'r
autoriza o Executivo Municipal a abrir !

Ior de R$ 1crédito especial no va
' !7

.525,00.j f
;
;
t:

)
MARCOS GILBERTO LEIPNITZ GRIEBELER, Vice-prefeito no )

h

'

exercîcio do cargo de Prefeito Municiqal
Faço saber que a Camara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte l
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Ad. 1.O lnclui no Plano Plurianual 2010-2013, no Programa 0100 i
Qualificaçâo dos serv/ços pûblicos, na Secretaria Municipal de Gestâo e Planejamento - 2
SMGEP: èt

I - projeto: Elaboraçâo de Projeto Cidade Digital r
valor 2010: R$ 7.525,00 (sete mil, quinhentos e vinte e cinco reais) !

XSS 2 O lnclui na Lei de Diretrizes Orçamentérias - LDO 201 0, no i

Programa 0100 Qtza//f/caçlo dos serWços pûblicos, na Secretaria Municipal de Gestâo e t
Planejamento - SMGEP, a açâo: h

I - projeto: 1613 7
açâo: Elaboraçâo de Projeto Cidade Digital
valor 2010: R$ 7.525,00 (sete mil, quinhentos e vinte e cinco reais) l

lArt
. 3.9 Autoriza o Executivo Municipal a abrir crédito especial no valor j

de R$ 7.525,00 (sete mil, quinhentos e vinte e cinco reais), com a seguinte classificaçâo i
orçamentéria: t

16 Secretaria Municipal de Gestâo e Planejamento ll
01 Departamento de Gestâo j
04 Administraçâo (
122 Administraçâo Geral '
0100 Qualificajâo dos serviços pûblicos ;
1613 Elaboraçao do Projeto Cidade Digital j
4.4.9.0.51.00.00.00.00 Obras e instalaçöes I

l
Art. 4.0 Para cobedura do crédito especial, autorizado pelo ad. 3.0, (

o iserviré de recurso a reduçâo da dotaçâo orçamentéria n
.

03.01 .04.122.01 1 1.1312.4.4.9.0.51.00.00.00.00-62, no valor de R$ 7.525,00 (sete mil, j
quinhentos e vinte e cinco reais). 'l

Art. 5.O Autoriza o Executivo Municipal a reabrir no pr6ximo exercîcio
financeiro o presente crédito especial, nos Iimites do seu saldo, de acordo com o que
estabelece o â 2.O do art. 167 da Constituiçâo Federal e art. 45 da Lei Federal n.0 4.320.
de 17 de março de 1964, e a incluir na Lei de Diretrizes Orçamentérias - LDO 201 1 , no
Programa 0100 Qtla//f/caçlo dos serWços pûblicos, na Secretaria Municipal de Gestâo e h
Planejamento - SMGEP, a açâo: q
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l - projeto: 1613!
açâo: Elaboraçâo de Projeto Cidade Digital
valor 201 1: R$ 7.525,00 (sete mil, quinhentos e vinte e cinco reais)

Ad. 6.O Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaçâo. l
(

INETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MONTENEGRO, em 15 de LGAB
outubro de 2010.
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE:
Data Supra.

1 q

'

MARCO IL ERTO LEIPNITZ GRIEBELER, j
Vice-prefeito no exercici do cargo de Prefeito Municipal.
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ecretéria-Geral Substituta.
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